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PRq'ETO DE LEI NO 052/99.

ÂLTER.A L§t 2.116, DE g1/10/96, QUE tNS"t'tTUtU í§ coDtoo DÊ
oBRÂs oo launrcípro DE coNGoNHAs.

Â *ámara Municipal de Congonhas, Eslado de Mirras Cjeraig, decreta

Art. 10 - O$ artigo$ 3'l e 32 da Lei 2 116, de 3'1i10i0ô, passarâe a
vigêr com a seguinte redaçào:

"Aú, fr1 . O licsnciâÍnento dê oblali dêlrendê da apresentaçiio
dê requerimento do qual dêvê constar o nome e a assinaturâ do proprietiirio.

Ârt. 32 - Deíerido o licenciamento, a PrefeituÍa expedirá o
resFêctivo alvará de construçâo constando os seguintes dados:

| - nome do propriêtário;
ll - nome do autor do proiêto arquitêtônico, e número do

CREA; lll - nome do logradouÍo, numeração do lmóvê1, númêros do
lote e da quadra;

lV " área edificada;
V - área do terreno;
Vl - número atribuído ao imóvel no cadastro da PrefeituÍa;
Vll " nome e registro no GREA do rêsponsávêl pela execuçáo

da obra, quando esta for superior a 146m2 ou quando se tratar de edificaçáo com
dois pavimentos ou mais.

Art. 2" - Esta iei entra em vlgor na data de sua publicaÇâo

Ârt, 30 - Revogam-se as di$po$iÇÕes em contráriÕ.

Cámara lVlunicipal de C0nuonh llli açru dozenove dias çlo ntés de outubc:

de mil novecentos e noventa e nove

JOSÉ LÚCt T' o
Ver n dor
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Ruo PodÍe Antônio CoíÍêo, no ló3 - Cenlrô - corEonhos - MG - CEP3ó415-0OO - IeêÍox (03ll73l l84o
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J r,,t$"rtrxtüt\ T'tvÁ,

Senhores Vereadores,

O presente projeto visa adequar a realidade do municÍpio de
Congonhas, com a legislaÇão vigentê pois, a contrataçáo de responsável técnico pela
êxecuÇão da obra, úa de regra ocorre quando da sua efetivação, o que normalmente se
dá em períodos bastante posterior ao da elaboraÇáo do proleto.

A exigência atual inviabiliza a regulârizaçâo junto ao
Município, de obras pois, exige a contrataçâo do iesponsável pela execuçâo, juntamente
corn a elaboraÇáo do projeto, encarecendo sobremaneira as constluçÕes.

A exig*ncia de responsávêl l*cnico deve §er §efftpre com a
êfêtiva execuçáo da obra e a mudânça propüsta náo exime o proprietário de tomar tal
providêncra

Cárnara M uhici 2 de lunho de '1.999

JOSE LU
dor
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RuoÊodíeAnlônioCoíÍêo,noló3-CentÍo-CorEonhos-MG-CEP3ó415-OOO-ÍelêÍcD((03,11731'1840
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Cldodê dos Profelos

Congoúas, 2l dc orrtubro de 1999

Ôomissjio der l,egislacfr«r,o .lustiçn e Steduçflo ['inn1,,

Ref.: Projeto de Lei n' 52/99 - Âltera Lei 2116, de 3l/10/96, que instituiu o
Código de Obras do Município de Congonhas.

PARII{--ER:

'l'rata-se de projcÍ.o de lei 4ro versa sctre aherração clo OiNiigo de ( )hras
do Município.

A iniciativa clo projeÍo é de vereador da. Casa. sendo o mesmo
compeÍ.ente para lal. Entendernos ser projelo de inicial.iva concoÍrenle,

O Código dc Obras do lvlunicípio está inserido nos assunlos de

interesse local, cabendo à rnunicipalidade legislar sobre a matéria.

Á prt:pr:sta é lcgal e constitucional.

Estc é o meu parecer, smj"

Câmara Municipal de Congo

mnrJr narlIr,r,o
Procurador do Legislativo

(lornissõcs:
[-1 - Legslaçiio, Justiça, e Redç'rio.
Ll - obras c Serviços Públioos.

fJ - hoteçào ao Meio Arnhiede.
f] - Direitos Humanos e Defeso ao Consumidor

lJ - tatutação, ItinâÍça-s e OÍçíme1rtu.

L-.1 - §arlle fl Á*qsi.st, Íiccial.
[l - EducaÇ?io, t]ultlua e Patmnônia Histórico.

I r: i.

Rtjohc|êArnôr{ocoflêo,noló3.cêrdÍo.congoÍfios-tvlc.cEP3ó.415{@.Iêbío((031|73.1.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ftoÍe'los

COMUNICADO

A Secretaria da Câmara Municipal de Congonhas,
comunica aos Senhores Vereadores que se encontra aberto o prazo de 15

(quinze) dias para apresentagão de emendas ao Projeto de Lei n" 52199 -
Altera Lei 2.116,, de 31110196, que institui o Código de Obras do
Município de Congonhas. nos termos do artigo 288, § lo, do Regimento
Interno.

Câmara Municipal, aos 22 de outubro de I .999.

""/**"
Heloisa II Freitas Souza

OÍicial do l,egislativo

Ruo PodÍe Antônlo CorÍêo. no ló3 - CentÍo - Congonhos - MG - CEP 3ó,415-000 - TeleÍcD(: (03.|)731 1640
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos Profetos

EMENDA SUPRESSIVA NO Oí
AO PROJETO DE LEI no 052lgg

Fica SUPRIMIDO o INCISO "Vll", do art. 32, da Lei 2.í16, de
3í/í0/96, tratada no art. ío, do PROJETO DE LEI no 052/99, de
autoria do Vereador JOSÉ LÚClo DE CASTRO.

JUSTIFICATIVA

O assunto lançado no inciso VIl, do arL 32, na forma como
apresentado no Projeto 05299, está em conflito com a legislação
hierarquicamente superior.

A supressão proposta na emenda não elimina a necessidade do
responsável técnico pela execução da obra, vêz gue no momento
opoÉuno a comprovaçâo poderá ser exigida tanto pela
Administração Pública Municipal quanto pelo CREA.

Câmara Municipal, aos 17 de novembro de 1.999.

Vereador RO RIGUES DE ASSUNç Ão

RuoFodÍêAnlônioconêo,noló3-Cenlro-Congonhos-MG-CÊP3ó415-000-Telefox(03.l)731.1840
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

CIDADE DOS PROFI,I'AS

Congonhas, MG, 17 de novembro de í.999.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Projeto de Lei no 05299
ALTERA A LEI NO 2.116, DE 3I/íO/98, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE
OBRAS DO IÚUNICiPIO DE CONGONHAS

RELATORIO

O Projeto de Lei no 05299, de autoria do Vereador José Lúcio de
Castro, pretende alteraÍ dispositivo constante do Código de Obras do
Município, sob o argumento de quê a exigência contida no inciso Vll, do artigo
32, da citada lei, dificulta a realização de construções, especialmente as
moradías de baixa renda.

Por outro lado, a emenda do Vereador Ronaldo Rodrigues de
Assunção, se limitâ a suprimir o mesmo inciso Vll, produzindo como eficácia,
apenas a inexigência da apresentação do nome e do registro no CREA do
responsável pela execução da obra. Contudo, na fase da execução da obra
propriamente dita, a exigência continua existindo e sêm esta comprovação
pelo proprietário a obra poderá ser embargada tanto pelo Município quanto
pelo CREA.

Pelas razões expostas, o projeto e a emenda são ilegais,

Sou pela REJEIçAO.

Este é meu relatório.

Ref

Q>l--,,l;
vereador DEMOSTENES DE SOUZA COST

Relator

CMCÂrnfs
RA ço d4-fr-ôt

Pí/4s &valu toes Do P

?d, I .lo -[rh-) (Ot, JO'J
Rua Padrc Anlf)nio Ci'rrêa 163 Tel: {031)731 l84o-Faxi (031)731-l
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍeros

N9 CMC/SE/sí0/99
Resposta/Faz
Comissão Legislação, Justiça e Redação Final
29t11t99

%
10

ll

Senhoras Oficiais.

ÇpqÍg1me despacho constante dos autos do Projeto de Lei
052/99, informo a V. t[a. que as pessoas que deverão ser convidadas para
paflrcrparem oa aÍ?ffi'a puouca a ser rearzaoa no ora úg oe oezemoro, oa
Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final, são:

Antônio Marcos - CREA/BH
Antônio Luiz Vasconcelos - CREA/BH
Antônio Dias Vieira - SENGE (Fax226-9769)
Representantes dos Engenheiros e Desênhistas dê Congonhas.

Atenciosamente,

Vereador DIVINO
Vereado

BARÁ

q5

-

À
Secretaria da Gâmara

Rr,,oFodreAntônbCoíÍêo,noIô3-Cenho-congonhos-MG-CEPSó.415-000-TeleÍcD((031)731.iE40

Oficio
Assunto
Origem
Data

{i
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

: N9 CMC/SE/sIU99
: Convite/Fâz
: Presidência da Câmara
| 30ltll99

()

Oficio
Assunto
Origem
Data

Prezado Seúor

A Presidenta da Câmara Municipal de Congoúas Convida V.Sa. a

participar de uma AUDIENCIA PUBLICÀ a realizar-se dia 09 de dezembro, às t horas, na
Câmara Municipal, para discussão do Projeto de Lei n' 52199 - Altera Lei 2.116, de
3ll10196, que institui o Código de Obras do Municipio de Congonhas.

Atenciosamente

.*
ELAINE SOUZA COSTA PENA

Presidentâ

Oficio enviado para:
Antônio Dias Vieira - SENGE
Antônio Marcos e Antônio Luiz Vasconcelos - CREA/BII
Representantes dos Engenheiros e Desenhistâs de Congonhas.

CMC/hmfs

RuaPadrcAnl(]nioCoÍÍôa.163'Tcl:(031)?31-1840-Fax:(031)73l.l333CEP:36404.000Congonhas.Mc
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